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PORTARIA Nº 079 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas  atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal EVANDO APARECIDO DE OLIVEIRA,
Motorista,matriculado sob o nº 20610, o pagamento de abono pecuniário de 10 (dez) dias
em espécie das férias regulamentares, referente ao período de 19/05/2013 a 18/05/2014,
com base no artigo 140 da lei municipal nº  029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início
em 13 de março a 01 de abril  de 2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de março  de 2015.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 080/ 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício nº 001/2015, de 10 de março de 2015, expedido pela Comissão de
Estágio Probatório e Avaliação de Desempenho Funcional, que relata quais os servidores
públicos municipais, alcançarampontuação para efetivar-se no serviço público, após terem
sidos submetidos a avaliações do Estágio Probatório e cumpridos todos os requisitos do
artigo 48, incisos I ao VI do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, lei nº 029/2003.

RESOLVE:
Artigo 1º - DECLARAR cumprido o Estágio Probatório dos seguintes servidores com cargos
enas  datas abaixo:

Artigo2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de março de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL


